
 

 
 
 
 
 

 

 

TERMO DE CONTRATO N° 001/2025 

LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 010/2024-SRP 

PROCESSO SEI Nº 00147.000016/2025-14 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE 

SI CELEBRAM A AGÊNCIA DE ATRAÇÃO DE 

INVESTIMENTOS ESTRATÉGICOS DO PIAUÍ S/A – 

INVESTE PIAUÍ, E, DO OUTRO LADO, A EMPRESA 

CONSTRUTORA CONVITA LTDA, EM DECORRÊNCIA DA 

REALIZAÇÃO DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 010/2024, 

PROCESSO SEI Nº 00147.001071/2024-41. 

 

A AGÊNCIA DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS ESTRATÉGICOS DO PIAUI S/A, inscrita no 

CNPJ sob nº 44.660.105/0001-42, com sede administrativa na cidade de Teresina (PI), na Av. João XXIII, 

Bairro São Cristóvão, Teresina- PI, neste ato representada pelo seu Presidente, o Senhor VICTOR HUGO 

SARAIVA DE ALMEIDA, brasileiro, solteiro, economista, inscrito no CPF nº XXX.053.193-XX e RG nº 

XXX211982XXX-X SSP-MA; residente e domiciliado no município de Teresina – PI, adiante denominada 

abreviadamente de CONTRATANTE, e a empresa CONSTRUTORA CONVITA LTDA, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 19.486.408/0001-43, estabelecida na Rua Goiás, n° 826-B, bairro 

de Ilhotas, CEP n° 64.014-055 cidade de Teresina - Piauí, aqui representada por seu representante legal Senhor 

(a) JOÃO GABRIEL LUSTOSA DE MEDEIROS, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº 042.xxx.xxx-25 e 

RG nº 5.xxx.792/SSPPI, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo 

nº 00147.000016/2025-14, e em observância às disposições da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, RILCC 

– REGULAMENTO INTERNO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS DA INVESTE PIAUÍ, 

a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, e demais normas regulamentares 

aplicáveis à espécie, tudo de acordo com o Processo em tela, devidamente homologado pela Autoridade 

Superior, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Edital LE nº 010/2024, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 O presente Instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços, 

de reforma predial (reparo e manutenção do telhado, correção de goteiras e infiltrações, acréscimo de tomadas, 

pontos de rede e luminárias por readequação dos setores da empresa, implantação de divisórias em drywall 

para melhorar a acústica nas salas, acréscimo e manutenção de hack para suprir o uso de rede de internet) na 

sede da Investe Piauí, localizada na Avenida João 23, a fim de assegurar a segurança e bem estar dos 

funcionários e de reparos e manutenções nas edificações da sede da Investe Piauí, situada na Avenida João 23, 

nº2715 e no HUB Investe Piauí, situado na Avenida Miguel Rosa, nº 2932 , com base na Ata de Registro de 

Preços nº 010/2024, Liberação nº 009/2025, Licitação Eletrônica nº 010/2024, conforme planilha orçamentária 

anexada aos autos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO 

2.1 São partes integrantes deste contrato, para todos os fins de direito, o Processo Licitatório nº 010/2024, 

Edital e Anexos, Ata de Sistema de Registro de Preço nº 010/2024, a proposta de preços e documentos 

habilitatórios, contidas Processo SEI 00147.001071/2024-41 e ato de Liberação para uso da ata n° 009/2025 

DA ARP n° 010/2024 – DCLC/INVESTEPI, referente ao Processo SEI 00147.000016/2025-14. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMA E DO REGIME DE EXECUÇÃO 

3.1 A forma de realização dos serviços objeto do presente Contrato será por execução indireta pelo regime de 



 

 
 
 
 
 

 

 

empreitada por preço unitário. 

3.2 Com base no art. 69, inc. X, com o art. 42, § 1º, alínea “d”, da Lei nº 13.303/2016 a elaboração e adoção 

de cláusula contratual matriz de riscos, conforme a disciplina da Lei das Estatais, é obrigatória apenas nas 

contratações de obras e serviços de engenharia quando adotados os regimes de execução de empreitada 

integrada ou semi-integrada, o que não é o caso do presente contrato em que pela natureza do objeto se faz 

dispensado. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO PAGAMENTO E DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

4.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura.  

4.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme este 

Projeto Básico. 

4.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais. 

4.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 

tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

4.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

4.4.1. o prazo de validade; a data da emissão; 

4.4.2. os dados do contrato e do órgão contratante; 

4.4.3. o período de prestação dos serviços; 

4.4.4. o valor a pagar; e 

4.4.5. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

4.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

4.6. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº nº 05, de 2017, será 

efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções 

cabíveis, caso se constate que a Contratada:  

4.6.1. não produziu os resultados acordados;  

4.6.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;  

4.6.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os 

com qualidade ou quantidade inferior à demandada.  

4.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.  

4.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital.  

4.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.  

4.10. Previamente à celebração do Contrato e a cada pagamento, a Companhia deverá realizar consulta ao 

SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado 

o disposto no art. 29, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 3, de 26 de abril de 2018.  

4.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem 

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 



 

 
 
 
 
 

 

 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

4.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

4.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. Será rescindido o 

contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, 

segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer 

caso, pela máxima autoridade da contratante. 4.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária 

prevista na legislação aplicável, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando 

couber. 

 

I = (TX) I = ( 6 / 100 ) 

__________ 

365 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1 Os recursos financeiros para fazer face às despesas do presente Contrato correrão por conta dos recursos 

próprios da CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS 

6.1 O objeto terá o prazo de execução de 06 (seis) meses, com prazo de vigência contratual de 12 (doze) 

meses a contar da data da sua assinatura e emissão da Ordem de Serviço, que poderá ser prorrogada por escopo 

nos termos da lei. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE 

7.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 

propostas.  

7.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, de acordo com o índice Nacional da Construção Civil - 

INCC, calculados pela Fundação Getúlio Vargas, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 

após a ocorrência da anualidade, de acordo com a seguinte fórmula:  

R = V x (I - Io) / Io  

Onde: R = reajustamento procurado;  

V = valor do pagamento solicitado a preços iniciais do contrato;  

Io =Índice correspondente à data da proposta; e  

I = índice correspondente a data de adimplemento da parcela do serviço faturada.  

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 7.6. Caso o índice 

estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.  

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  



 

 
 
 
 
 

 

 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.  

7.9. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em seu 

quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei nº 13.303/2016.  

7.10. No caso de obras, caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das 

obrigações de que trata a IN SEGES/MP nº 6, de 2018, a contratante comunicará o fato à contratada e reterá o 

pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada.  

7.10.1. Na hipótese prevista no subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte da contratada 

no prazo de quinze dias, a contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados 

da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato.  

7.10.2. O contrato poderá ser rescindido por ato unilateral e escrito da contratante e a aplicação das penalidades 

cabíveis para os casos do não pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas, bem como pelo não 

recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS), em relação aos empregados da contratada que efetivamente participarem da execução do contrato.  

7.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 

forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a 

data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:  

EM = I x N x VP, sendo: EM = Encargos moratórios;  

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela a ser paga.  

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 O CONTRATADO obriga-se a: 

8.1.1     Executar o contrato conforme as especificações técnicas elaboradas pela CONRATANTE e da 

proposta apresentada, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na 

qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Projeto Básico e em sua proposta; 

8.2.      Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os serviços/obras efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados; 

8.3.      Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 

14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada 

a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

8.4.      Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser executado, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor; 

8.5.      Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 

ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do 

Decreto n° 7.203, de 2010; 

8.6.      Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta 

do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e 

Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 8.2 do Anexo VIII-B da IN 

SEGES/MP n. 5/2017; 

8.7.      Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 



 

 
 
 
 
 

 

 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

8.8.      Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

8.8.      Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em 

condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 

8.8.      Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento. 

8.11.    Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

8.12.    Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

8.13.    Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Projeto Básico, no prazo 

determinado. 

8.14.    Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 

de segurança, higiene e disciplina. 

8.15.    Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

8.16.    Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.17.    Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.18.    Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade 

previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 

13.146, de 2015. 

8.18.    Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

8.20.    Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores 

providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no artigo 164 do RILC da Companhia; 

8.21.    Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança da Contratante; 

8.22.    Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 

equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

8.23.    Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a”e “b”, do Anexo 

VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017: 

8.23.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais 

adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma 

permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

8.23.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação produzida 



 

 
 
 
 
 

 

 

e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, ficando proibida a sua utilização 

sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais 

cabíveis. 

8.24.    Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá; 

8.25.    Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado 

pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à 

execução do serviço, conforme descrito no Projeto Básico; 

8.26.    Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para representá-

la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 

8.27.    Instruir os seus empregados quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante; 

8.28.    Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 

necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 

8.28.    Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de Responsabilidade Técnica 

referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis nºs 

6.496/77 e 12.378/2010); 

8.30.    Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e 

autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

8.31.    Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 

informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, 

condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos 

relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma 

previsto. 

8.32.    Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no instrumento 

contratual, no Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos 

ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo. 

8.33.    Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 5.975, de 

2006, de: (a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável 

- PMFS devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; 

(b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional do 

Meio Ambiente - SISNAMA; (c) florestas plantadas; e (d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em 

normas específicas do órgão ambiental competente. 

8.34.    Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa da 

execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, 

por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso: 

8.34.1. Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais; 

8.34.2. Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou subprodutos 

florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de 

Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos 

respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e 

Instrução Normativa IBAMA n° 5, de 15/03/2014, e legislação correlata; 

8.34.3. Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do Ministério 

do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se tratar de produtos ou 

subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licença 

obrigatória. 

8.34.3.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham origem em 

Estado que possua documento de controle próprio, a CONTRATADA deverá apresentá-lo, em 

complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos limites do 



 

 
 
 
 
 

 

 

território estadual. 

8.35.    Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil 

estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de 

Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 

19/01/2010, nos seguintes termos: 

8.35.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas e 

procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de 

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso; 

8.35.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, a CONTRATADA 

deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários da 

contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 

8.35.2.1. Resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou 

reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação de material 

para usos futuros; 

8.35.2.2.          resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ou 

encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou 

reciclagem futura; 

8.35.2.3.          resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 

economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, 

transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas; 

8.35.2.4.          resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados, 

transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 

8.35.3. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da contratação, gerados na 

execução da obra e dos serviços, em áreas que não sejam ambientalmente adequadas e licenciadas para o fim; 

8.35.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos 

da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, a 

contratada comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle 

de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - 

ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 

8.36.    Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

8.36.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria para 

a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites 

máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação 

correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte; 

8.36.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis 

considerados aceitáveis pela Norma NBR-8.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto 

da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas 

- ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-8.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação 

correlata; 

8.36.3. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010, deverão ser 

utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, 

capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de 

formação de preços os custos correspondentes; 

8.37.    Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes 

registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos 

serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública 

junto à obra. 



 

 
 
 
 
 

 

 

8.38.    Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob 

suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e 

equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto no Projeto Básico e demais 

documentos anexos; 

8.38.    Providenciar, as ligações temporárias das utilidades previstas no projeto (água, esgoto, energia elétrica, 

etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos 

para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença 

Ambiental de Operação, etc.); 

8.40.    No caso de execução de obra: 

8.40.1. Cumprir o Acordo, Dissídio, Convenção Coletiva ou equivalente, relativo à categoria profissional 

abrangida no contrato bem como da legislação em vigor e não havendo na região Acordo, Dissídio ou 

Convenção Coletiva relativa à categoria profissional abrangida no contrato, garantir os direitos trabalhistas, 

fixado em regulamento de trabalho ou profissão de natureza similar da região mais próxima; 

8.40.2. Aceitar que a Companhia não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções 

Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa 

contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou 

índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados 

ao exercício da atividade; 

8.40.3. Aceitar a rescisão do contrato por ato unilateral e escrito da contratante e a aplicação das penalidades 

cabíveis para os casos do não pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas, bem como pelo não 

recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS), em relação aos empregados da contratada que efetivamente participarem da execução do contrato; 

8.40.4. Reconhecer sua responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos trabalhistas e 

sociais decorrentes do contrato; 

8.40.5. Apresentar       a          comprovação, conforme         solicitado         pela     contratada, do 

cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, em relação aos empregados da 

contratada que efetivamente participarem da execução do contrato; 

8.40.6. Aceitar, em caso de descumprimento da obrigação acima, a retenção do pagamento da fatura mensal, 

em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada e não havendo quitação das 

obrigações por parte da contratada no prazo de quinze dias, aceitar que contratante efetue o pagamento das 

obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto 

do contrato; 

8.40.7. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional; 

8.40.8. Inscrever a Obra no Cadastro Nacional de Obras – CNO da Receita Federal do Brasil em até 30 (trinta) 

dias contados do início das atividades, em conformidade com a Instrução Normativa RFB nº 1845, de 22 de 

novembro de 2018. 

8.41.    Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

9.1.  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta; 

9.2.  Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente 

designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis; 

9.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as 

soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 



 

 
 
 
 
 

 

 

certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

9.3.  Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma físico- financeiro; 

9.4.  Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada, em 

conformidade com o Anexo XI, Item 6 da IN SEGES/MP nº 5/2017; 

9.5.  Não praticar atos de ingerência na Companhia da Contratada, tais como: 

9.5.1.          exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos 

prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento 

direto; 

9.5.2.          direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

9.5.3.          promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização 

destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica 

para a qual o trabalhador foi contratado; 

9.5.4.          considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 

entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 

9.6.  Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 

9.7.  Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

9.8.  Cientificar o órgão de representação judicial da Companhia para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento das obrigações pela Contratada; 

9.9.  Arquivar, entre outros documentos, de projetos, “as built”, especificações técnicas, orçamentos, termos 

de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e 

notificações expedidas; 

9.10.           Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição indispensável para 

o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

9.10.1.        "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 

9.10.2.        laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 

9.10.3.        certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao Cartório de 

Registro de Imóveis; 

9.10.4.        a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em vista o direito 

assegurado à Contratante no art. 12 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

10.1 Os serviços do presente objeto deverão ser prestados sob demanda, em conformidade com o Termo de 

Referência Anexo I do Edital e em especial ao projeto e cronograma referente a presente demanda; 

10.2 O objeto do contrato deverá executado no estacionamento da sede do Hub da INVESTE PIAUÍ, 

localizado na cidade de Teresina (PI), na Av. Miguel Rosa, Bairro Centro Norte, CEP: 64000-480 e na 

AGÊNCIA DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS ESTRATÉGICOS DO PIAUÍ S/A – INVESTE PIAUÍ 

CNPJ Nº: 44.660.105/0001-42. IE: 19.762.142-2, Sede Administrativa, Av. João XXIII, 2715, 1º andar, 

Bairro: São Cristóvão. Teresina – PI.  CEP Nº: 64.049-010, conforme as diretrizes apontadas no projeto e 

cronograma especifico para a demanda, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos contados da data de 

recebimento da Ordem de Serviço. 

10.2 A contagem do prazo de entrega iniciará com a confirmação do recebimento da OS (ordem de Serviço), 

que poderá ocorrer de forma eletrônica mediante envio por e-mail, contato telefônico whatsapp e ou presencial. 

10.11 O recebimento e a aceitação dos equipamentos ocorrerão em duas etapas, na forma do art. 197, inciso I 

do RILCC, na seguinte forma: 

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado 

assinado e medição pelas partes em até (10) dias corridos da entrega do produto; 

b) Definitivamente, por servidor designado pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado 

assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação ou vistoria que comprove a adequação do objeto 



 

 
 
 
 
 

 

 

aos termos contratuais, observando o RILCC; Após medição e aprovação pela fiscalização deverá a contratante 

apresentar a nota fiscal com todos as certidões que apos atestada seguirá para pagamento. 

10.11.1 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança 

dos serviços do objeto, e nem ético-profissional pela perfeita execução do mesmo, dentro dos limites 

estabelecidos pela Lei e/ou pelo Contrato 

10.11.2 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil, principalmente quanto à 

solidez e segurança do material, nem ético- profissional pela perfeita execução nos limites estabelecidos pelo 

Código Civil Brasileiro e pelo contrato. 

10.11.3. A INVESTE PIAUÍ deverá rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado 

em desacordo com o contrato e instaurar processo administrativo para aplicação das sanções cabíveis. 

10.11.05 A CONTRATADA poderá propor, se for o caso, as adequações que julgar necessárias para melhor 

atendimento das funcionalidades e exigências de segurança do local. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

11.1 O presente Contrato reger-se-á pelas normas estabelecidas no Regulamento de Contratações da Investe 

Piauí; pela Lei Federal nº 13.303, de 30 de junho de 2016; pelas regras no Edital do processo em tela, pela 

proposta de preços da CONTRATADA, pela legislação indicada no preâmbulo deste Contrato e nos casos 

omissos, aplicar-se-ão os princípios gerais do Direito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1 Qualquer pessoa física ou jurídica que praticar atos em desacordo com a legislação, com as disposições 

no Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios - RILCC ou com disposições constantes desse 

instrumentos convocatório, sujeita-se às sanções aqui previstas, sem prejuízo das responsabilidades civil, 

administrativa e criminal. 

12.2 Pelo cometimento de quaisquer infrações prevista a seguir, pela inexecução total ou parcial das obrigações 

contratuais assumidas, garantida a prévia defesa, a INVESTE PIAUÍ poderá aplicar as seguintes sanções: 

e) advertência; 

f) multa moratória, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

g) multa compensatória, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

h) suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a INVESTE PIAUÍ, por até 

02 (dois) anos; 

12.3 As sanções previstas nas letras “a” e “b” deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a letra “d”. 

12.4 São consideradas condutas reprováveis e passíveis de sanções, dentre outras que configurem a violação 

de preceitos contratuais ou legais: 

12.4.1 - não atender, sem justificativa, à convocação para assinatura do contrato ou retirada do instrumento 

equivalente; 

12.4.2 - apresentar documento falso em qualquer processo administrativo instaurado pela INVESTE PIAUÍ; 

12.4.3 - frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o processo de 

contratação; 

12.4.4 - afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento 

de vantagem de qualquer tipo; 

12.4.5 - agir de má-fé na relação contratual, comprovada em processo específico; 

12.4.6 - incorrer em inexecução contratual. 

12.4.7 - ter frustrado ou fraudado, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 

competitivo de procedimento licitatório público; 

12.4.8 - ter impedido, perturbado ou fraudado a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público; 

12.4.9 - ter afastado ou procurado afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de 



 

 
 
 
 
 

 

 

qualquer tipo; ter fraudado licitação pública ou contrato dela decorrente; 

12.4.10 - ter criado, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou 

celebrar contrato administrativo; 

12.4.11 - ter obtido vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações 

de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação 

pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; 

12.4.12 - ter manipulado ou fraudado o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a 

administração pública; 

12.4.13 - ter dificultado atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos; 

12.4.14 - ter intervindo em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de 

fiscalização. 

12.4.15 - Ensejar o retardamento da execução do objeto. 

12.5 A sanção de advertência é cabível sempre que o ato praticado, ainda que ilícito, não seja suficiente para 

acarretar danos à INVESTE PIAUÍ, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente, ou a terceiros. 

12.5.1 A aplicação da sanção do caput deste artigo importa na comunicação da advertência à contratada, 

devendo ocorrer o seu registro junto ao Cadastro Corporativo da INVESTE PIAUÍ, independentemente de 

tratar-se de pessoa cadastrada, ou não. 

12.5.2 A reincidência da sanção de advertência, poderá ensejar a aplicação de penalidade de suspensão. 

12.6 A multa poderá ser aplicada nos seguintes casos: 

12.6.1 - em decorrência da interposição de recursos meramente procrastinatórios, poderá ser aplicada multa 

correspondente a até 5% (cinco por cento) do valor máximo estabelecido para a licitação em questão; 

12.6.2 em decorrência da prática, por parte do contratado, das condutas elencadas no artigo 210, I e II do RILC 

da Companhia deverá ser aplicada multa correspondente a 1% (um por cento) sobre o valor estimado para a 

contratação em questão; 

12.6.2.1 - em decorrência da não regularização da documentação de habilitação, nos termos do artigo 43, § 1º 

da Lei Complementar N. º 123/2006, poderá ser aplicada multa correspondente a até 5% (cinco por cento) do 

valor máximo estabelecido para a licitação em questão. 

12.6.2.2 - pela recusa em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 

estabelecido pelo instrumento convocatório, poderá ser aplicada multa correspondente a 5% (cinco por cento) 

do valor máximo estabelecido para a licitação em questão. 

12.6.2.3 - no caso de atraso na entrega da garantia contratual, quando exigida, a incidência de multa 

correspondente a até 7% (cinco por cento) do valor total do contrato; 

12.6.2.4 Multa moratória por atraso injustificado na entrega da garantia contratual, quando houver, no valor 

de 0,7% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 3% (três por 

cento); 

12.6.2.5 Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) sobre (o valor da parcela não executada ou do 

saldo remanescente do contrato), por dia de atraso na execução dos serviços até o limite de 15 (quinze) dias; 

12.6.2.6 Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) sobre (o valor da parcela não executada ou do saldo 

remanescente do contrato), por dia de atraso na execução dos serviços, por período superior ao previsto na 

alínea anterior, até́ o limite de 30 (trinta) dias; 

12.6.2.7 esgotado o prazo limite a que se refere a alínea anterior poderá́ ocorrer a não aceitação do objeto, sem 

prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

12.6.2.8 Multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento) sobre (o valor da parcela não executada 

ou do saldo remanescente do contrato), no caso de inexecução parcial do Contrato; 

12.6.2.9 Multa compensatória no percentual de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do Contrato, no 

caso de inexecução total do Contrato; 

12.6.2.10 multa rescisória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão 

contratual unilateral do Contrato; 



 

 
 
 
 
 

 

 

12.6.2.11 pela recusa em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 

estabelecido pelo instrumento convocatório, poderá́ ser aplicada multa correspondente a 5% (cinco por cento) 

do valor total do contrato. 

12.6.3 A sanção de multa poderá ser aplicada à CONTRATADA juntamente com a de impedimento de licitar 

e contratar estabelecida no item 12.2. letra “d”. 

12.6.4 A critério da autoridade competente, o valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser 

efetuado ao contratado, inclusive antes da execução da garantia contratual eventualmente exigida, quando esta 

não for prestada sob a forma de caução em dinheiro; 

12.6.5 Caso o valor a ser pago ao contratado seja insuficiente para satisfação da multa, a diferença será 

descontada da garantia contratual eventualmente exigida; 

12.6.6 As infrações serão consideradas REINCIDENTES se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a contar da 

aplicação da penalidade, a CONTRATADA cometer a mesma infração, cabendo a aplicação em dobro das 

multas correspondentes, sem prejuízo da rescisão contratual; 

12.7 Cabe a sanção de suspensão em razão de ação ou omissão capaz de causar, ou que tenha causado danos 

à INVESTE PIAUÍ, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente ou a terceiros. 

12.7.1 Conforme a extensão do dano ocorrido ou passível de ocorrência, a suspensão poderá ser branda (de 01 

a 06 meses), média (de 07 a 12 meses), ou grave (de 13 a 24 meses). 

12.7.2 O prazo da sanção a que se refere o caput deste artigo terá início a partir da sua publicação no Diário 

Oficial do Estado do Piauí. 

12.7.3 A sanção de suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar importa, durante 

sua vigência, na suspensão de registro cadastral, se existente, ou no impedimento de inscrição cadastral; 

12.7.4 Se a sanção de que trata o caput deste artigo for aplicada no curso da vigência de um contrato, a 

INVESTE PIAUÍ poderá, a seu critério, rescindi-lo mediante comunicação escrita previamente enviada ao 

contratado, ou mantê-lo vigente; 

12.7.5 A reincidência de prática punível com suspensão, ocorrida num período de até 2 (dois) anos a contar 

do término da primeira imputação, implicará no agravamento da sanção a ser aplicada. 

12.7.6 Estendem-se os efeitos da sanção de suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com a 

INVESTE PIAUÍ às empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos celebrados: 

j) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 

quaisquer tributos; 

k) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

l) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a INVESTE PIAUÍ em virtude de atos ilícitos 

praticados; 

m) tenham frustrado ou fraudado, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 

competitivo de procedimento licitatório público; 

n) ter impedido, perturbado ou fraudado a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público; 

o) ter afastado ou procurado afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer 

tipo; ter fraudado licitação pública ou contrato dela decorrente; 

p) ter criado, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou celebrar 

contrato administrativo; ter obtido vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 

prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato 

convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; 

q) ter manipulado ou fraudado o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a 

administração pública; 

r) ter dificultado atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou ter 

intervindo em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização. 

12.8 Nenhuma penalidade será aplicada sem o regular Processo Administrativo de ou cobradas judicialmente, 

nos termos dos § 1º, do artigo 83, da Lei Federal nº 13.303, de 30 de junho de 2016; 



 

 
 
 
 
 

 

 

12.9 Caso a faculdade prevista no item 12.8 não tenha sido exercida e verificada a insuficiência da garantia 

eventualmente exigida para satisfação integral da multa, o saldo remanescente será descontado de pagamentos 

devidos ao contratado; 

12.10 Após esgotados os meios de execução direta da sanção de multa indicados nos subitens 12.6.3 e 12.6.4, 

o contratado será notificado para recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados do 

recebimento da comunicação oficial; 

12.11 Decorrido o prazo previsto no item 12.10, o contratante encaminhará a multa para cobrança judicial; 

12.12 Caso o valor da garantia eventualmente exigida seja utilizado, no todo ou em parte, para o pagamento 

da multa, esta deve ser complementada pelo contratado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar da 

solicitação da contratante; 

12.13 A Administração poderá, em situações excepcionais devidamente motivadas, efetuar a retenção cautelar 

do valor da multa antes da conclusão do procedimento administrativo. 

12.14 A aplicação da sanção de suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com 

a INVESTE PIAUÍ, por até 02 (dois) anos será registrada no cadastro de empresas inidôneas de que trata o 

Art. 23 da Lei n. º 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

13.1 A inexecução total ou parcial do Contrato poderá ensejar a sua rescisão, com as consequências cabíveis, 

conforme disposto nos arts. 207 a 210 do RILCC da Investe Piauí. 

13.2 A rescisão do contrato poderá ser: 

I - Por ato unilateral e escrito de qualquer das partes; 

II - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de contratação, desde que haja 

conveniência para a Investe Piauí; 

III - judicial, nos termos da legislação. 

13.3 A rescisão por ato unilateral a que se refere o inciso I deste artigo, deverá ser precedida de comunicação 

escrita e fundamentada da parte interessada e ser enviada à outra parte com antecedência mínima de 30 (trinta) 

dias. 

13.4 Na hipótese de imprescindibilidade da execução contratual para a continuidade de serviços públicos 

essenciais, o prazo a que se refere o § 1º será de 90 (noventa) dias. 

13.5 Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da outra parte contratante, será esta ressarcida dos prejuízos 

que houver sofrido, regularmente comprovados, e no caso do contratado terá este ainda direito a: 

I - Devolução da garantia, acaso tenha sido prestada; 

II - Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 

III - pagamento do custo da desmobilização, caso requerido e devidamente comprovado. 

13.6 A rescisão por ato unilateral da Investe Piauí acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Instrumento: 

I - Assunção imediata do objeto contratado pela Investe Piauí, no estado e local em que se encontrar; 

II - Execução da garantia contratual para ressarcimento pelos eventuais prejuízos sofridos pela Investe Piauí; 

III - Na hipótese de insuficiência da garantia contratual, a retenção dos créditos decorrentes do contrato até o 

limite dos prejuízos causados à Investe Piauí. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA SUCESSÃO 

14.1 O Presente Instrumento obriga as partes contratantes e os seus sucessores, que, na falta delas, assumem 

a responsabilidade pelo seu integral cumprimento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

15.1 Em havendo necessidade de acréscimos ou supressões nos quantitativos que se fizerem indispensáveis, e 

sempre nas mesmas condições da proposta, os mesmos serão realizados nos moldes do art. 170 do 



 

 
 
 
 
 

 

 

Regulamento RILCC de Contratação da Investe Piauí; 

15.2 Em ocorrendo acréscimo ou supressão ao valor contratual deverá ser respeitado o limite legal de até 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial do presente contrato, para quaisquer de seus itens, bem como a 

anuência da CONTRATADA. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

16.1 Fica designado(a) como Fiscal deste Contrato, por parte da CONTRATANTE, o servidor Luciano Pessoa 

da Cruz - CPF 037.XXX.XXX-58, matrícula, responsável pelo acompanhamento, fiscalização e perfeito 

cumprimento das obrigações aqui definidas e nos termos do Regulamento de Contratações da Investe Piauí 

arts do 201 ao 204 da RILCC. 

16.2 Durante a vigência do contrato, sua execução será acompanhada e fiscalizada por esta Investe Piauí e as 

decisões e providências que ultrapassarem a competência dos seus representantes deverão ser solicitadas aos 

seus superiores visando à adoção das medidas necessárias; 

16.3 A Contratada deverá manter preposto, aceito por esta Investe Piauí, durante o período de sua vigência, 

para representa- lá sempre que for necessário; 

16.4 A fiscalização e a gestão do contrato ficarão a cargo de servidores distintos, designados pela Investe, que 

deverão acompanhar, fiscalizar e verificar a conformidade das entregas, conforme o art. 197 do Regulamento 

de Contratações da Investe Piauí. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO 

17.1 Conforme disposto no art. 159 do Regulamento de Contratações da RILCC e art. 51, §2º, da Lei Federal 

nº 13.303, de 30 de junho de 2016, o presente Instrumento Contratual será publicado no Diário Oficial do 

Estado na forma de extrato, como condição de sua eficácia. 

 

CLÁUSULA DECIMA OITAVA – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD) 

18.1 As partes CONTRATANTES, desde já, autorizam expressamente o uso de dados contidos neste 

instrumento e seus anexos para os fins específicos de que trata a Lei Federal nº 13.709/2018 (LGPD) e 

atualização, se comprometem a proteger os direitos previstos no mesmo dispositivo e se obrigam a dar 

conhecimento prévio à outra parte quando fizer uso de dados pessoais e dados pessoais sensíveis, utilizando-

se sempre da Política de Proteção de Dados e dos princípios previstos na LGPD; 

18.2 Fica vedado o tratamento de dados pessoais sensíveis por parte da CONTRATADA com objetivo de 

obter vantagem econômica de qualquer espécie, com exceção daquelas hipóteses previstas no parágrafo 4º do 

art. 11 da Lei Federal nº 13.709/2018 (LGPD) e atualização; 

18.3 Em caso de descumprimento das obrigações previstas na Lei Federal nº 13.709/2018 e atualizações, bem 

como do zelo no que tange a proteção de dados pessoais das pessoas naturais envolvidas no objeto do presente 

contrato por parte da CONTRATADA, esta se obrigará pagar à CONTRATANTE multa equivalente a 10% 

do valor envolvido no objeto do contrato, bem como a reembolsar a CONTRATANTE de todos os eventuais 

prejuízos que vier a sofrer. 

 

CLÁUSULA DECIMA NONA – DA GARANTIA 

19.1 Será apresentada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, garantia de execução do Contrato em qualquer das 

modalidades previstas no § 1º do art. 70 da Lei nº 13.303/2016, correspondente a 1% (um por cento) do 

valor global do Contrato, quais sejam: 

I -Caução em dinheiro; 

II - Seguro-garantia; 

III - Fiança bancária. 

19.2 A devolução da garantia estabelecida neste Instrumento será feita no prazo de 30 (trinta) dias após o 



 

 
 
 
 
 

 

 

cumprimento do objeto de CONTRATO. 

19.3 No caso de rescisão do contrato e/ou de paralisação dos serviços, a garantia não será devolvida, a menos 

que estes fatos ocorram por conveniência da INVESTE PIAUI, por mútuo acordo e após acerto financeiro 

entre o contratante e contratada. 

19.4 A garantia prestada pela Adjudicatária lhe será restituída ou liberada em até 60 (sessenta) dias 

consecutivos, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

20.1 Não será permitida a subcontratação dos serviços previstos neste Contrato. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 

21.1 Com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, as partes elegem o foro da Cidade de 

Teresina, Capital do Estado de Piauí, para dirimir as questões oriundas do presente Contrato; 

21.2 E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si, ajustado, acordado e contratado, foi lavrado o 

presente Instrumento em via digital, através do Processo SEI nº 00147.000016/2025-14, o qual depois de lido 

e achado conforme, vai assinado pelas partes contratantes, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

 

 

Teresina-PI, janeiro de 2025. 

 

 

 

VICTOR HUGO SARAIVA DE ALMEIDA 

DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS ESTRATÉGICOS 

DO PIAUÍ S/A  

CONTRATANTE 

 

 

 

 

JOÃO GABRIEL LUSTOSA DE MEDEIROS  

REPRESENTANTE LEGAL CONSTRUTORA CONVITA LTDA 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

                             CPF                               CPF 
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